
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 34/2022 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM
A UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E
COMBATE À FOME, POR INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA
DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, E A EMPRESA DE
TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA -
DATAPREV S.A.

 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À
FOME, por intermédio da SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, inscrito no CNPJ sob o nº
05.756.246/0004-54, com sede no Bloco “A”, Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF, neste ato representada
por seu Coordenador-Geral de Licitações e Contratos, o senhor FELIPE RIBEIRO ALVES MORAIS,
nomeado pela Portaria nº 65, de 13 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 15 de abril de
2020, portador da matrícula SIAPE nº 1579913, doravante denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA DE
TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A., inscrita no CNPJ sob o
nº 42.422.253/0001-01, estabelecida no Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, blocos E/F, CEP 70.070-935,
neste ato representada por seu Presidente, o senhor RODRIGO ORTIZ D'AVILA ASSUMPÇÃO e por seu
Diretor de Relacionamento e Negócios, o senhor ALAN DO NASCIMENTO SANTOS, conforme atos
cons�tu�vos da empresa, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente
Termo Adi�vo, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do Parecer
n. 00536/2023/CONJUR-MDS/CGU/AGU, tendo em vista o que consta nos autos do Processo nº
71000.052943/2022-80, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de
12 de maio de 2010, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Norma�va
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, Portaria MC nº 816, de 26 de setembro de
2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o prazo de vigência Contrato Administra�vo nº 34/2022, por 24 (vinte e
quatro) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 08/10/2023 a 07/10/2025, nos termos do
art. 57, II, da Lei n.º 8.666, de 1993.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1. Pela operacionalização dos serviços previstos neste Contrato, o CONTRATANTE não arcará com
qualquer custo de natureza financeira.

2.2. Os valores descritos na tabela abaixo são meramente es�ma�vos e referem-se aos custos
pertencentes à CONTRATADA, para a operacionalização dos serviços que são objeto deste contrato:

ITEM
DESCRIÇÃO

DO
SERVIÇO

QUANTIDADE
UNIDADE

DE
MEDIDA

CUSTO UNITÁRIO
MENSAL CUSTO ANUAL CUSTO TOTAL



1

Serviço de
Gestão do

Emprés�mo
Consignado

24 Mês R$ 640.529,31 R$ 7.686.351,72 R$
15.372.703,44

2

Serviço de
Integração

do
Emprés�mo
Consignado

24 Mês R$ 71.169,92 R$ 854.039,04 R$
1.708.078,08

CUSTO TOTAL ESTIMADO R$ 711.699,23 R$ 8.540.390,76 R$
17.080.781,52

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DIGITAL

3.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, cer�ficada
pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, garan�da a eficácia das Cláusulas.

3.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste
termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua
concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

3.3. A sua auten�cidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua u�lização.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Adi�vo, por extrato, no Diário Oficial
da União, conforme dispõe o ar�go 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam ra�ficadas todas as cláusulas e condições pactuadas no Contrato original, que não
tenham sido a�ngidas pelas disposições deste Termo.

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado digitalmente pelas partes
contratantes.

 

FELIPE RIBEIRO ALVES MORAIS
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,

Família e Combate à Fome
CONTRATANTE

RODRIGO ORTIZ D AVILA ASSUMPÇÃO
Empresa de Tecnologia e Informações da

Previdência - Dataprev S.A.
CONTRATADA

 
ALAN DO NASCIMENTO SANTOS

Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - Dataprev S.A.

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome: Angélica Aguiar Costa
SIAPE: 2087736

Nome: Lilian de Ascenção Guedes 
SIAPE: 2048494



Documento assinado eletronicamente por ALAN DO NASCIMENTO SANTOS, Usuário Externo, em
06/10/2023, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais, Coordenador(a)-Geral de
Licitações e Contratos, em 06/10/2023, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Angélica Aguiar Costa, Chefe de Divisão, Subs�tuto(a), em
06/10/2023, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes, Coordenador(a) de Contratos, em
09/10/2023, às 09:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-auten�cacao
, informando o código verificador 14528986 e o código CRC C5B5083C.

Referência: Processo nº 71000.052943/2022-80 SEI nº 14528986
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